  LEI Nº 2.733 / 91

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI  2.590/90, DE 18 DE MAIO DE 1990


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O artigo 1º da Lei 2.590/90 passa a vigorar  com a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica denominada de Praça do Rosário, a atual praça localizada nas confluências da Av. Paracatu, Trav. Maria Inês de Jesus, Rua Zama Alves, antiga Praça 8, também conhecida como prolongamento da Rua Araguari e partes das quadras 09, 11, 12, setor 13 do Bairro do Rosário”.


Art. 2º -  Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.



ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

